
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LBI •• 2.045. DB 16 DB AGOSro DB 1?BB 

•Dispõe sobre deaom1aagão de vJa ~ábl1 

I ca•. 

r{.~ " \J ~ . . .. ,..,,;;: Doa~or PAULO ROBBBFO DB CARVALHO SCAllILLA, Pr!J.. 

feito Municipal de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de · suas 

atribuições legais; 

PAZ SABBR OUB A C!JrARA #UBICIPAL APROVOU B BLB 

SANCIONA A SBGUIRrB LBI; 

Artlgo 1º - Passa a denominar-se •aaa Antoa1o 

Bastos• o trecho entre a passagem de pedestre sem denominação até 

a Rua Benedito Cirll~o Souza, no Bairro Jardim América, como justa 

homenagem póstuma a quem prestou inestimáveis serviços à canse pÚ 

blica. 

entrará em vigor na data • 

de sua publicação. 

' Prefel.t 

• 
Publicado na Secretaria da Prefettura «unicipal 

de Cruzeiro, em 16 de agosto de 1988. 
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Procarador1a 




